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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0153/2025


	Projeto de Lei n.º 00165/2025
Autor: Vereador Allan Pinho Lyra 
Ementa: “INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI/RJ, O MOVIMENTO MAIO LARANJA, A SEMANA DE COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES E O DIA 18 DE MAIO COMO O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre a alteração Lei nº 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, a fim de instituir, no Município de Niterói, o Movimento Maio Laranja, a Semana de Combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes e o dia 18 de maio como o Dia Municipal de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes.
Tendo em vista a edição da Lei Municipal Ordinária 4.033 de 01 de julho de 2025 que modificou o inciso XXVI do art. 7º da Lei 3474/2020, acrescentando o dia 18 de maio como o Dia de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, esta Comissão realizou um novo parecer com o objetivo de evitar duplicidade de datas.  
Incluído e aprovado na ordem do dia, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Redação Final, para adequar o texto à correção vernacular, conforme o artigo 217 e 218 do Regimento Interno.

É o relatório. 
	II – Voto do Relator


Ab initio, os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.  
Com o advento da aprovação da Emenda 02, a fim de adequar-se a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo, c/c artigo 217 e 218 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, esta Comissão vem aglutinar a emenda com o anteprojeto, ficando a redação final na forma abaixo: 
	Ementa: INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI/RJ, O MOVIMENTO MAIO LARANJA, A SEMANA DE COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES E O DIA 18 DE MAIO COMO O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art.1º - Ficam instituídos, no âmbito do Município de Niterói, o Movimento Maio Laranja, a Semana Municipal de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, e o Dia 18 de Maio como o Dia Municipal de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, passando a integrar o Calendário Oficial da Cidade.
 Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se criança a pessoa até doze anos de idade incompletos e adolescente aquela entre doze e dezoito anos, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 2º O art. 7º da Lei nº 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:

“Art. 7º (...)

V – Semana Municipal do Assistente Social e Semana de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual, a serem celebradas na terceira semana do mês.”

Art.3º - As ações de enfrentamento previstas nesta Lei devem observar, complementarmente, os parâmetros das seguintes normativas federais:
I – Lei nº 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, especialmente no que se refere à escuta especializada e ao atendimento em rede;
 II – Lei nº 14.344/2022 (Lei Henry Borel), que institui mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, dispondo sobre medidas protetivas de urgência, escuta especializada, rede de proteção e responsabilização dos agressores. 
Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Em vista do exposto, se adotem os termos acima apresentado. 

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei, para que se adotem os termos apresentado.

Sala da Comissão, 28 de maio de 2026.
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